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EMENTA: DENOMINA "INÊS ALTOÉ FRANCO" A PEM NOSSA 

SENHORA AUXILIADORA E DÁ OUTRAS PROVIDf:NCIAS. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 

Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. l° - A Pré-Escola Municipal de Educação Infantil Nossa Senhora Auxiliadora, 

localizada na Sede do Município de Marilândia-ES, passa a denominar-se: "Pre-escola Municipal de 

Educação Infantil "Inês Altoé Franco". 

Art . 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

Regist rada na SEMADI 

NaP.M.M. 

Em, 26/04/2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES, 26 de Abril de 2023. 
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